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Obriga a utilização de luvas e máscaras a

todos os profissionais que manipulam

alimentos perecíveis nos bares,

restaurantes, feiras e estabelecimentos

similares no Estado de São Paulo.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA jo ESTADO DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1o - Tó les os profissionais que manipulam alimentos

perecíveis, nos bares, restaurantes, feiras e similares no Estado de São Pa
ulo,

ficam obrigados a utilizar luvas e máscaras descartáveis.

Art. 2o - A fiscalização do disposto nesta lei ficará a cargo da

Secretaria de Estado da Saude através de seus órgãos competentes.

Art. 3o - O descumprimento do disposto nesta lei, sujeitará O

infrator à multa de 10 UFESP aplicada em dobro em caso de reincidência.

Art. 4o - As Wespesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentarias próprias, suplementares se necessário.

Art. 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Diariamente assistimos em quase todos os estabelecimentos

comerciais, bares, restaurantes, feiras e similares do Estado de São Paulo

profissionais manipulando alimentos perecíveis com as mãos desproteg
idas sem

o uso de luvas e máscaras expondo a população à inúmeros perigos
.

É sabido que doenças graves se transmitem pelo contágio,

como a AIDS, a Hepatite, a Herpes, a Tuberculose e tantas outras moléstias.
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As transmissões dos micro organismos podem ocorrer pek

contato direto com lesões infectadas, por objetos contaminados e até pá

respingos de saliva ou secreções.

É preciso que os profissionais tenham responsabilidade e
higiene e usem equipamentos de proteção, sob pena de sofrerem as punições

previstas na legislação em espécie.

Sala das Sessões, em

o
Deputado ALBERTO CALVO

Sarviço de Suporte e Conferência





Folha 5
Proc. A

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIH Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 64o a 68o Sessões Ordinárias (de

14 a 20/5/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 20/05/97.


